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ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI

CNPJ: 69.378.693/0001-57

CONTRATO Nü 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023
DISPENSA N° 003/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE
CAJARI E A EMPRESA M S REBOUCAS -
SUBLIMA.

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI, CNPJ no.
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no
CPF sob o n°. 633.869.092-72, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa M S REBOUÇAS -
SUBLIMA, inscrita no CNN sob o n° 26.192.489/0001-34, com sede na Rua M Qda 15 N. 44B Bairro: Cohatrac

So Luís/MA, neste ato representada por sua representante legal a Senhora MICHELLY SILVA
REBOUCAS, inscrito(a) no CPF sob o n°. 602.763.883-48, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, firmara o presente contrato, nos tertni.)s e condiçdes estabelecidas a seguir, Zuda de acordo com
a Lei 14.133/21 e alterag6es posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Contratacáo de empresa para loe,açáo de site institucional, portal da transparéncia e estrutura de dados para o

diário oficial do legislativo, para Cámara Municipal de Cajari—MA, nos termos do Termo de Referéncia.
1.2, Vincula-se ao presente contrato o termo de Dispensa n" 003/2023, bern como a proposta da Contratada os vais
se constituem cm parte integrante deste instrumento, independente de transcricáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA
Hl. prestar os servicos nas condices estabelecidas no termo de referencia e na Proposta Financeira;
112.Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CON [RATO, bem como amar corn os
encargos trabalhistas, seeuritários e outros de qua/quer naturp7a, relativos na ma.o" -de-obra utilizada na execucáo do
objetivo licitado;
11.3.Cumprir durante a execucáo do CONTRATO, torl q as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a única responsável por prejuizos decorrentes de infraçáo a que houver dado causa;
11.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçáo do CONTRATO, nal() excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo e o acompanhamento
CONTRATANTE;
11.5. Empregar -m'a:o-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas;
I1.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os eselareeimentos e as informaglies técnicas
pertinentes;
11.7. Manter durante toda a execuláo do CONTRATO, cm compatibilidade com as obrigactles por ele assurnidas,
todas as condiOes de habilitaçáo qualificaçáo exigidas na licitacálo;
118. Manter os ernpregados ou representantes devidarnente identificados para executarern a entrega do servico,
observando as normas de seguranla da CONTRATANTE.
11.9. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execucáo do objeto;
11.10. assegurar a execuláo dos serviços de assisténcia técnica aos bens empregados no service), garantindo o perfeito
funcionamento, de modo a no suspender ou paralisar os servigos por falhas ou defeitos em qualquer dos
equiparnentos;
11.11. aceitar, nas mesmas condicóes ora pactuadas, acréscimo ou supresséles que se fizerern acessários, no percentual
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato.
11.11 Aceitar superviso dos serviles de servidor designado pela contratante;
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11.12. responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar corn os
encargos trabalhistas, securitirios e outros de qualquer natureza, relativos na mao-de-obra utilizada na execudin do
objetivo .1i citado;
11.13. cumprir durante a execuddo do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a imica responsive' por prejuizos decorrentes de infracIo a que houver dado causa;
11.14. responsabiliza.r-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decon-entes de sua culpa ou dab ° na
execuçâo do CONTRATO, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão e o acompanhamento da
CONTRATANTE;
11.15. empregar mia-de-obra especializada, onde as profissionais que irdo realizar os procedimentos deveräo estarem
devidamente registrados no seu conselho de classe corn autorização legal para o exercidio da profissio e ainda
habilidade técnica visando o naelhor resultado do servico;
11.16. fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, as esclarecimentos e as informacoes técnicas
pertinentes;
11.17. manter durante toda a execução do CONTRATO, ern cornpatibilidade corn as obrigacöes por etc assumidas,
todas as condici5es de habilitação qualificacão exigidas na licitadao;
11.18. manter as empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do serviço,
observanda as normas de segurança (la CONTRATANTE.
11.19. indicar representante para relacionar-se corn a Contratante coma responsive] pela execuch.'o do objeto;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
.111.1.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo corn os tennos de
sua proposta;
111.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que a
CONTRATADA possa cumprir suas obrigacaes dentro das normas e condicoes deste contrato;
B1.3. designar urn servicior para acompanhar e fiscalizar a execucdo deste contrato;
LII.4. efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA em conformidade corn o previsto neste contrato;
ra.5. rejeitar, no toclo ou em parte, os servidos executados em desacordo corn as obrigagoes assumidas pela
CONTRATADA;

notificar a CONTRATADA, sobre imperfeiVies, falhas on irregularidades constatadas nos serviços prestados,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessirias.

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO
V1.1. A CONTRATANTE pagari a CONTRATADA pela execucão dos servicos objeto deste contrato e de R$
54.000,00 (cinquenta e quatro mil realm) que seri pago de forma parcelada, pago todas dentro do exercicio de 2023.

IV.2. No precojá se encontram computados todos as impostos, tributos e demais despesas que, direta ou indiretamente
tenham rela0o corn o objeto deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

V.1. A despesa decorrente da execuddo do presente contrato correrá I conta do Ordaanento Geral da Camara Municipal
de Cajari:

01.031 — Ac:k0 LEG1SLATIVA
01.031.01 —PROCESS° LEGISLA1TVO
101.031.0001.2002.0000 —MANUTENçA0 EFUNCIONAMENTO DA CAMARA
3390.39.00— OUTROS SERVICOS DE TERCE1ROS PESSOA JURiDICA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
VI. 1. Os pagamentos das operacties do objeto a.citna menciona.do, serão efetuados mensalmente pela
CONTRATANTE por rneio de ordern banciria, ate o 10

0
 (decimo) dia titil ape:6 apresentacdo das respectivas Notas
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Fiscais/Faturas, em 02 (duas) vias, de cada item devidamente atestadas pelos setores competentes da
CONTRATANTE.
VI.2. No será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquarrto houver pendancia de liquidaçáo da
obrigagáo financeira cm virtude de penalidade ou inadimpléncia contratuai.
VI.3. Os valores dos servicos de que trata este ítem sujeitam-se ás seguintes regras:
a) sobre os valores dos servigos incidirá° os tributos e dernais encargos de responsabilidade da adjudicataria;
b) os valores so fixos e irreajustáveis durante o período de vigéncia do contrato;
c) os pagamentos ficam condicionados á prévia certifícacáo quanto á execucáo a contento dos servigos;
d) os pagamentos seráo feítos até o 10° (décimo) dia útil contado da apresentagáo do documento fiscal correspondente,
desde que certificada á execucáo na forma do inciso anterior;
e) no serio efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendencia de liquidaçáo de obrigacées, em virtude
de penalidades impostas á CONTRATADA, ou inadimpléncia contratual,

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DEMA1S ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
VII. Fardo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenham servido de base
para o julgamento das propostas, bem como as condicóes estabelecirls s na Dispensa 003/2023.
V11.2. Será vedada á CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer operacáo financeira, sem prévia e expressa anulncia da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA —DO ACOMPANFIAMENTO E DA FISCALIZACÁO
VIII A CONTRATANTE designa a servidora, Mychel Penha Bastos conforme Portarla n° 014/2023, para
promover todas as ac5es necessárias ao fiel cumprirnento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua
execuçáo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO CONTRATUAL E DOS D1REITOS DELA DECORRENTES
IX. 1. O regime jurídico deste Contrato confere á CONTRATANTE a prerrogativa de:

modifieá-lo, unilateralmente, para inelhor adequacáo ás finalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATADA;
DC.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a DC.2.10 e 1 2.14 dente Contrato;
IX.1.3. fiscalizar-lhe a execuláo;
IX.1.4. aplicar sanc8es motivadas pela inexecucáo total ou parcial do ajuste;
IX.2. Constituem motivo para rescisáo deste CONTRATO:
1.2.1. o no cumprimento de cláusulas contratuais, especificaclies, projetos ou prazos;
12.2. o curnprimento irregular de cláusulas contratuais, especificay3es, projetos ou prazos;
1.2.3. o atraso injustificado no inicio da prestacáo do servio();
1.2.4. a paralisaoáo do service), sem justa causa e previa comunicaçáo á CONTRATANTE;
12.5. a subcontrataçáo total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associacá'o da CONTRATADA com outrem,
a cessáo ou transferéncia, total ou parcial, bem como a fusáo, cisáo oil ineorporacáo, no admitidos na Dispensa
003/2023;
IX.2.6. o desatendimento das determinagiks regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
execucáo deste Contrato, assim como as de seus superiores;
1X2.7. a deeretacáo de faléneia ou a instauraçáo de insolvéncia civil;
DC.2.8. a dissolucáo da sociedade da CONTRATADA;
DC.2.9. a alterno social ou a modificacáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execugá.o deste CONTRATO;
12.10. raziks de interesse público, de alta relevancia e amplo conheeimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo
Administrativo n° 005/2023;
EK.2.11. a supressáo, por parte da CONTRATANTE, de servi9es acarretando modificayZes do valor inicial deste
CONTRATO alern do limite permitido no do art. 125 da Lei n° 14.133/21;
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1X.2.12. a suspensão de sua execuç.äo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetida
suspensaes que totalizem o rnesrno prazo, assegurada a CONTRATADA, nesses cases, o direito de optar pela
suspensão do curnprimento das obrigaçOes assumidas ate que seja normalizada a situação;
IX.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
serviços, ou parcelas destes, já. executados, salvo em caso de calamidade pliblica, grave perturbaçäo da ordem interna
ou guerra, assegurado a Camara Municipal de Cajari o direito de optar pela suspenslo do cumprimento de suas
obrigaçöes ate que seja norrnali7ada a situaeao;
1X2.14. a ocorrência de easo fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execucao deste
CONTRATO.
DC.3. Os casos de reseisio contratual deveräo ser formalmente motivados, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa.
IX. 3.1. A rescisio deste CONTRATO podera ser:
IX. 3.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos item IX.2.1 a

e DC.2.14;
IX.3.1.2. administrativa ou amigivel devendo ser procedida da autorizagäo escrita e funda.mentada da autoridade
competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
IX.3.1.3. judicial, nos dernais casos.
TX.4. Quando a rescisio ocorrer corn base nos itens DC.2.10 a 1X.2.14, sem que haja culpa da CONTRATADA, seth
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados quo houver sofrido, tendo aincia direito a:
LX.4.1. pagamentos devidos pela execução deste CONTRATO ate a data da rescisdo.
DC.5. Ocorrendo impedimenta, paralisacão on sustaeão deste CONTRATO, o cronograma de execucão sera
prorrogado automaticamente por igual tempo.
1X.6. A rescisão de que trata o item 1X3. 1.1 acarreta as seguintes consequencias, sern prejuizo das san9äes previstas
em lei:
IX 6.2. retenção dos creditos decorrentes deste CONTRATO ate o lirnite dos prejuizos causados a CONTRATANTE.
DC.7. A aplicação das medidas previstas nos item IX 6.1 e IX.6.2 fica a criteria da CONTRATANTE, que podera dar
continuidade ao serviço por execucdo direta ou indireta.
TX.8. E perrnitido a CONTRATANTE,, no case de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO, podendo
assumir o controle das atividades de services;

CLÄUSI1LA DÉCLIVIA — DAS SANCOES ADATENISTRATIVAS

X.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estard sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa
e os recursos previstos ern Lei

a) adverténcia;
b) muIta de mora correspondente a 10% (dez par cento) sobre o valor nä° executado, nos casos ern

que ensejarem sua reseisão contratual, determinada por ate unilateral e escrita do
CONTRATANTE;
suspensäo temporaria da possibilidade de participagäo em licitacdo e impedimenta de contratar
corn a Administracäo, por prazo näo superior a 02 (dois) anos;
declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracdo Pblica, enquanto
perdurarem as mativos determinantes da suspensAa.
§tnico - As sancties previstas nas alineas "a", e"d" poderäo set- aplicadas cumuIativamente
corn a prevista na alinea "b".

CLAUSITLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACCIES
XI. 1. 0 presente contrato podera set alterado, mediante termo aditivo, nos cases previstos na Lei n° 14.133/21, em
especial:
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XI.2. unilateralmente pela Administrado:
XI.2.1. guando houver modificado do projeto ou das especificag5es, para rnelhor adequado técnica aos seus
objetivos;
XI. 2.2. guando necessária a modificado do valor contratas.' em decorr'éncia de acréscimo ou diminuido quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
XI.3. Por acordo das partes:
X13.1. guando conveniente a substituido de garantia de execucáo;
X13.2. guando necessária a modificado do regime de execudo do servico, bem como do modo de fomecimento, cm
face de verificad.° técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originarios.
X14. A CONTRATADA fica °brigada a aceitar, nas mesmas condigiies contratuais, os acréscimos ou supressoes que
se fizerem nos servicos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato.
XI.5. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DOS CASOS OMISSOS
MIL Pica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato no previsto neste termo, os chamados casos omissos,
estas seráo resolvidos entre as partes, respeita.do o objeto do Contrato, a legislado e demais normas reguladoras da
materia, cm especial a Lei n i) 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-lhe, guando for o caso,
supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislado Civil Brasileira e as
disposicZies do Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÁO
MEI A publicado resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, será
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vitae) días claquela data.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGENCIA
XIV. 1. 0 presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da publicado da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Pica eleito o Poro da Comarca de Viana/MA, corn excluso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer quest5es oriundas do presente contrato.
E por assim esta= de acordo corn os termos do presente instrumento, após lido e achado conforme, ambas as partes
o assinam na presenga das testeinunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias á sua execugáo, nos termos previstos
na legislacáo vigente.

Cajari (MA), 30 de janeiro de 2023

MICHELLY A"'"def°r""M S REBOUCAS - SUBLIMA SILNA P"IC-111-LY
SLVA

MICBELLY SILVA REEDUCAS REBOUCAS:61rucAs.«2763"'
0odo, 2023.01.30ONTRATADA 0276388348
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